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A Sua Senhoria o Senhor
Procurador Geral do Municipio de Brejão/PE.

Assunto:  Parecer. Possibilidade de Contratação Direta.

Objeto:  Serviços.   Prestação  de  serviços  de  consultoria,   assessoria,   planejamento  e  gestão

pública de forma especializada com a finalidade de atender ao contido na Legislação Federal  e

gestão  pública de forma especializada`com  a finalidade  de  atender ao contido  na  legislação federal  e
estadual  na execução  de  programas e  projetos  que  envolvam  a transferência de  recursos financeiros
do orçamento  geral  da  União e do  Estado  de  Pernambuco e  programas de  ação continuada,  também

para capacitar e  orientar os  gestores  e  servidores  públicos  para  aumentar a eficácia,  a  eficiência e  a
efetividade dos Órgãos de forma a atender o município de Brejão/PE.

A  prestação  de  serviços  especializados  em  consultoria,  assessoria,  planejamento  e  gestão

pública é essencial para assegurar a execução eficiente e legal de programas e projetos que envolvem
a transferência de  recursos financeiros do  Orçamento  Geral  da  União e do  Estado.  Esses serviços se
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tornam imprescindíveis diante da complexidade dos processos e da necessidade de conformidade com
as normas e regulamentações exigidas pelas legislações federais e estaduais.

A  demanda  ora  em   análise   refere-se   ao   objeto  da   prestação   de  serviços,   destinado   a
consultoria    pela    gestão    da    secretaria    solicitante,    vez    que    a    municipalidade    necessita    de
assessoramento  no  que  se  refere  a execução  dos  vários  programas e  projetos  estaduais  e  federais,

que envolvem principalmente a transferência de recursos financeiros.

Desta feita,  faz-se  imprescindível  a  manutenção  da contratação,  para dar continuidade  ao fiel
seguimento legal aos programas e projetos que envolvem a transferências financeiras para melhor gerir
os recursos municipais,

Neste contexto,  buscamos a colaboração da Controladoria
se   apresenta   refere-se   à   necessidade   acerta   da   possibilidade
jnexigibilidade de licitação,

0  Agente  de  Contratação  tem  como  objetivo  assegura
todos  os  processos  relacionados  à aplicação  da  Lei  Federal
04/2024  e alterações  posteriores.  Dessa forma,  é imprescind

ntroladoria Geral, para orientar na contratação direta da

Ressaltamos que este respa{do técnico é crucial
ferida Lei.

Agradecemos antecipadamente pela

Após  a  análise,  solicitamos o  encamin

clarecer a dúvida que
ntratação   direta   por

ia  e  conformidade  de
e  Decreto  Municipal  n.

parecer fornecido  pela

andamento dos procedimentos

a a esta solicitação.

do  Parecer  a  Autoridade  Superior  para  os

tinha para o momento, subscrevo-me.

Departamento de Licitações e Contratos
Brejão/PE, em 11  de março de 2025.

José lldon
Agente d

res Bezerra Júnior
Contratação
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -N° 011/2025.

PROCESSO LICITATÓRI0 N° 022/2025.

PARECER JURÍDICO

PARECER ÚURÍDICO N° 054/2025.

..-,.  ~'-+ ." ` ` " " \:F==:==>

OBJETO:  "Contratação de empresa para prestação de serviços  técnicos  de
consultoria, assessoria, planejamento e gestão
com a finalidade de atender ao contido na legi
execução de programas e projetos que envo

nanceiros  do  orçamento  geral  da  Uniã.o
ogramas de ação continuada, bem como

1ica de forma especializada
ção feàeral e estadual,  na

a transferência de recursos
tado  de  Pernambuco,  a
r e orientar os gestores e

idores püblicos para aumentar a eficácia, a eficiência e a efetividade dos
de forma a atender o Municípit} de Brejão/PE."

GEM: DEPARTAMENTO DE LICITAC+ÕES E CONTRATOS.

Relatório.

Trata-se  de  pedido  de  emissão  de  parecer jurídico  acerca  da
abilidade de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, de

contratação de serviços de assessoria e consultoria jurídica para o MunicipiQ
de Brejão/ PE.

Foi encaminhado o oficio de solicitação da secretaria responsá.vel,

bem como o orçamento, termo de referência, entre outros.

É   o   relatório.   Passo   à   análise   de   viabilidade   juridica   da

contratação.

2.       Do parecer uurídico.

0 presente parecer é elaborado de acordo com os ditames da Lei

14.133/21   (Art.   53,  §  4°)  e  legislação  correlata  aplicável  ao  processo  de
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Atenta-se   especialmente   à   apreciação   do   processo   conforme

critérios objetivos de atribuição de prioridade, dos elementos indispensáveis à.

contratação  e  exposição  dos  pressupostos  de  fato  e  de  direito  levados  em

consideração na análise jurídica.

3.       Da lnexigibilidade de Licitação.

No âmbito da Administração Pública /direta e indireta da União,
Estados Membros, Distrito Federal e Municípios, a

os procedimentos previstos na Lei n.°  14.133/2021.

ação se dá por meio

0 art. 2° da referida Lei indica os casos para os quais deve ser
ervado o procedimento de cofltratação previsto. Vejamos:

Art. 2°. Esta Lei aplica-se a:

1-        alienação e concessão de direito real de uso de bens;
11-       compra, inclusive por encomenda;
111-       1ocação;

IV-      concessão e permissão de uso de bens públicos;
V-      prestação de serviços, inclusive os técnico~prorissionais

espeoializados;
VI-      obras e serviços de arquitetura e engenharia;
VII-    VIl  os-  contratações  de  tecnologia  da  informação  e  de

comunicação.

A subsunção juridica lógica da lei nos leva a compreender que em

praticamente todas as formas de contratação na Administração Pública com
terceiros é imprescindível a utilização dos mecanismos previstos na Lei.

E isso se dá porque, através da Licitação é que a administração

\
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sobretudo,    a    isonomia,    impessoalidade    e    moralidade,

possibilitará a escolha da proposta mais vantajosa:

/€
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mas

\\

tambémf>7

Para casos como o ora analisado, a Lei prevê a possibilidade de
contratação direta por considerar. inexigível a licitação,  especiíicamente por
considerar inviável a competiçã.o. Vejarnos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

1-  aquisição  de  materiais,  de  equipamentos  ou  de  gêneros  ou

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa
ou representante comercial exclusivos;

11- contratação de profissional do  setor artístico,  diretamente ou

por   meio   de   empresário   exclusivo,   desde   que   consagrado   pela   crítica
especializada ou pela opinião pública;

©         Praça  Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-PE
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111-      contratação      dos      seguintes
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especializados    de    natureza    predominantemente    intelectual    com

profissionais    ou    empresas    de    notória    especialização,    vedada    a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos

executivos;

b) pareceres, pericias e avaliações em geral;

c)    assessorias    ou    consultorias,`'``\tê`cn±cas    e     auditorias

rinanceiras ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gereíiciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas ou administrativas ;

f) treinamento e aperfeiçoamento''de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios
ampo e laboratoriais,  instrumentação e monitoramento de  parãmetros
cíficos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que

enquadrem no disposto neste inciso;

Como bem explicita a Lei, a contrataçâo direta nesses casos pode
ocorrer por  meio  de  inexigibilidade  de  licitação,  tratando-se  de  serviço  de
natureza  predominantemente  técnica  intelectual  e  comprovando-se  que  a

potencial  contratada  preenche  os  requisitos  de  comprovação  de  notória
especialização.

4.       Da     natureza     técnica     especializada     e     predominantemente
intelectual do serviço a ser prestado.

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos define os serviços

técnicos  especializados  como  sendo  os  de  natureza  predominantemente
intelectual a partir do seguinte rol de atividades:

a)  estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos

executivos;
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b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c)    assessorias    ou    consultorias    técnicas    e
financeiras ou tributárias;

*=;,~:;`;```..
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d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de be or histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios

de  campo  e  laboratoriais,  instrumentação  e  monitoramento  de  parâmetros
specíficos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que

enquadrem no disposto rieste inciso;

A  natureza  predominantemente  intelectual  do   serviço   a  ser
tado  é   o   que   atrai  a  inviabilidade  de  competição   que   autoriza  a
ratação  direta,  e  por  isso  deve  ser  característica  do  rol  de  atividades
cidas,

Nesse sentido:

E esse  outro  dado  conceitual importante  é  o  de  que  a notória
especialização,  que  serviu  para  que  determinado  contratante
fosse  selecionado  com  escudo  e  o  manto  da  inexigibilidade  da
licitação,  seja  em  si  um  dado  essencial  para  a  satisfação  do
interesse público a ser atendido.Se o serviço é daqueles em que a
notória  especialização  é  absolutamente  acidental,  apenas  uma
moldura que enfeita o prestador de serviços, mas não integra a
essência da realização,  tal como desejada,  do objeto contratual,
nesse  caso  sua  invocação  será  viciosa  e  viciada,  e,  portanto,

atacável através de todas as figuras de vicio do ato administrativo,
com  a  consequente  apenaçã.o  do  administrador  (FIGUEIREDO,

Lúcia  Valle  e  FERRAZ,   Sérgio.   Dispensa  e  lnexigibilidade  de

Licitação.3. ed.  São Paulo: Malheiros,  1997.p. 46).
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Da análise da proposta apresentada, é possível veriíicar que
se   de   prestação   de   serviço   de   assessoria   e   consultoria   contá.bil,   para

planejamento    orçamentário,    compreendendo    a    elaboração    do    Plano
Plurianual,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentarias  e  Orçamento),  além  de  gestão

financeira e fiscal.

A natureza técnica do serviço de contabilidade refere-se à aplicação
de   conhecimento   especializado,   normas   e   procedimeíitos   técnicos   para

registrar, controlar e rela.tar informações financeiras e patrimoniais de uma
entidade. Este serviço é fundamental para garantir a transparência, a precisão

a conformidade das informações financeiras, sendo essencial para a tomada
decisões e para a gestão empresarial.

A Lei n°  14.039/2020 define que os serviços de contabilidade são,

natureza,   técnicos   e   singulares,   quando   comprovada   sua   notória
cialização. Essa lei também permite  a contrata.ção  desses  serviços pela

administração pública por inexigibilidade de licitação, quando comprovada a
notória especialização do profissional, diz o 81og do Direito e Gestão Pública.

Dessa  forma,  satisfeito  o  requisito,  devendo  ser  concentrada  a
análise na comprovação de notória especialização.

5.       Comprovação de notória especialização.

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei

não   é  a  especializaçã.o   comum,   mas   a  especialização   notória,   ou   seja,

diferenciada, dotada de qualidade mais reconhecida, consagrada no respectivo
ramo da atuação,  o que acarreta a necessidade de demonstrar experiência,
credibilidade e confiança na prestaçã.o dos

A  notória  especialização  refere-se  a.o  conceito  que  o  profissional

goze  dentre  seus  pares  (em  decorrência  de  desempenho  anterior,  estudos,
experiência, etc), permitindo ao Administrador um prognóstico de que o seu

®         Praça  Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-PE
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trabalho será essencia,1 e, indiscutivelmente, o mais adequado à s
objeto  do  contrato,  nos  termos  do  disposto  no  Art.  74,  §  3°,  dà`Lei~rí°

14.133/21.

Percebe-se o atendimento do requisito pela Contratada, a partir da

análise dos atestados de capacidade técnica da pessoajuridica e do currículo
do profissional.

A escolha de determinada empresa ou profissional, mesmo com as

disposições  deste  permissivo  legal,  poderá  ser  bastante  subjetiva,  gerando

problemas com os órgãos fiscalizadores da Administraçãç Pública.  Por isso,
tal escolha deve ser devidamente justificada e motivada, a.'`fim de que se torne
1egítima. E o que aconselha Lucas Rocha F`urtado:

A fim de aferir a le

administrador, no que 1Z

ade da decisão adotada pelo
respeito à escolha da empresa

ou profissional a ser contratado sem licitação, deve ser
considerada a margem de poder discricionário que a lei
expressamente  confere  ao  administrador.  A  não  ser
diante    de    casos    em    que    fique    flagranternente
caracterizada interpretação abusiva do art. 25 da Lei de
Licitações, a escolha do contratado pelo administrador,
desde    que    demonstrados    os    requisitos    objetivos
necessários ao enquadramento no pemissivo legal, deve
ser considerada legítima.

Quanto a necessidade de se demonstrar a singularidade trazemos
a decisão da Câmara Nacional de Licitações e Contratos Administrativos da
Advocacia-Geral      da      União      -      AGU,      através      do      Parecer      n.°

OOOO1/2023/CNLCA/CGU/AGU,   que   entendeu   pela   "desnecessidade   da

singularidade para contratação do inciso 111 do artigo 74 da Lei n°  14.133, de

1° de abril de 2021", cuja ementa transcreve-se abaixo:
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EMENTA:    LEI    14.133,    DE   2021.   ART.    74Tirr

INEXIGIBILIDADE    DE    LICITAÇÃO.    REQUISITOS.

DESNECESSIDADE       DE       COMPROVAÇAO       DE

SINGULARIDADE DO SERVIÇO CONTRATADO.

Não  se fala,  em singularidade do  serviço na medida que tantos
outros profissionais poderiarn prestá-1o, mas na exigência de comprovação de

que, por força da confiança depositada em determinado prestador de serviço,
apenas ele está apto a atender os anseios do ente púb Constata-se, dessa
forma, que a escolha do notório especialista não ficará adstrita ao arbítrio do
estor público.

A motivação para sua escolha será indispensável e para tanto, a

Çonfiança depositada no prestador de serviço torna-se de extrema relevãncia,
assim,  eníàtizamos,  pois,  que  a  empresa juntou  atestados  de  capacidade
técnica e comprovação  de trabalhos  anteriores,  subscritos  pelo  gestor,  em
anexo+

Não  obstante  o  entendimento  acima,  o  qual  nos  filiamos,  é
importante  destacar  que  a  empresa  contratada  preenche  as  seguintes
circunstãncias:   a)   os  serviços  são  específicos  e  possuem  peculiaridades

quanto à maneira e o modo de prestação, somente podendo ser realizados com
confiabilidade   por   pessoas   habilitadas   e   capacitadas;   b)   os   serviços
apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob encomenda por um
terceiro,  devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem ser
mensurados   por   critérios   objetivos;   e   c)   os   serviços   não   devem   ser

padronizados, básicos e convencionais.

Analisada   a  possibilidade  jurídica   do   processo,   é   imperioso

verificar a regularidade do procedimento, conforme as determinações da Lei
n°  14.133/2021, haja vista que a notória especialização restou comprovada,

considerando a documentação juntada aliada ao requisito da confiabilidade
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Assim, satisfeito o requisito.

6.       Uustificativa do preço.

/z,`TT=`:\\
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A nova Lei de Licitações estabelece parâmetros objetivos que devem

ser aplicados quando da pesquisa e justificativa de pfeço para determinada
contratação.

Vejamos:
•Z,í

Ãrt. 23. 0 valor previamente estimado da contratação
deverá ser compativel Óom os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos
de    dados   públicos   e    as   quantidades    a   serem
contratadas,   observadas   a   potencial   economia   de
escala  e  as  peculiaridades  do  local  de  execução  do

objeto.

§  1° No processo licitatório  para aquisição de bens e
contratação     de     serviços     em     geral,     conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base
no  melhor  preço  aferido por  meio  da  utilização  dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada
ou não:

1-          composição  de  custos  unitários  menores  ou

iguais  à  mediana  do  item  correspondente  no  painel

para  consulta  de  preços  ou  no  banco  de  preços  em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP);

11 -          contratações          similare s          feitas          pela

Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de  1  (um)  ano anterior à data da pesquisa de
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preços,   inclusive   mediante   sistema   de   registro   de  .?

preços,  observado  o  índice  de  atualização  de  Preço~s'/
correspondente;

111-        utilização  de  dados de pesquisa publicada em

mídia     especializada,     de     tabela     de     referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e

de   sítios   eletrõnicos   especializados   ou  de   domínio

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV-        pesquisa   direta   com   no    mínimo    3    (três)

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde  que  seja  apresentada justificativa  da  escolha
desses fornecedores e que não tenhain sido obtidos os
orçarnentos    com    mais    de    6    (seis)    meses    de
antecedência  da  data  de  divulgação   do   edital;  V-

pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrõnicas,
na forma de regulamento.

No  caso,  mesmo  tratando-se  de  serviço  de  natureza  técnica
es`pecializada,  foi  possivel  elaborar  a  compQsição  de  custos  a  partir  da
mediana  de  valores  de  contratações  semelhantes,   conforme  justificativa
contida no Termo de Referência+

Além  disso,   a  composição  de  custos  deve  refletir  os  preços

praticados no mercado para contratações de natureza semelhante.

No  caso,  a proposta foi  elaborada considerando  a demanda de
trabalho  da  Secretaria.  A  Comissão  atestou  a  compatibilidade  do  preço

proposto com a média de preços praticados no mercado (a partir dos valores
de contratos anexados ao processo).

7.       Dos Documentos de Habilitação.

Da   análise    do    check-1ist,    verifica-se    que    a   Comissão   de

Contratação solicitou os documentos necessários para a habilitação jurídica,

®         Praça  Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-PE
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fiscal,  econômica e trabalhista da proponente,  de acordo com
nos Arts.  66 a 69 da Lei  14.133/21.

Os documentos apresentados atendem ao rol de habilitaçã.o da Lei

14.133/21,   todos  encaminhados   de  forma  digital  e   dentro   do  prazo  de

validade.

8.       Justificativa da contratação.

A   contratação   foi   devidamente   justificada   pela   Autoridade
Competente, como se comprova por meio dos documentos anexos ao processo
dministrativo.

Da Previsão de Recursos.

Considerando  a  importância  dada  aos  principios  previstos  na
Lei  de  Licitações,   especialmente  ao  do  planejamento   aplicável  às

ratações públicas, a contratação ainda que seja feita de forma direta, deve
ar prevista  no  plano  de  contratações  anual,  de  modo  a  se  mostrar
patível com as leis orçamentárias.

Para o caso de não ter sido elaborado o referido plano,  ou não
constar no plano a contratação pretendida,  faz-se necessária a juntada de
documento  de  formalização  de  demanda  e  demonstração  de  que  existe
compatibilidade entre a previsão de recursos e o compromisso a ser assumido,
de acordo com o Art. 72 da Lei  14.133/21.

Esses  recursos  podem  diferir  de  natureza,  ou  seja,  recursos

próprios   da   arrecadação   do   Município,   FPM,   patrocinios   e   repasse   de
convênios.

No caso concreto, o recurso tem base em dotações apropriadas.

®         Praça Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-PE
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Acerca  da  publicidade  do  processo  de  contratação,  ainda  que
formalizada por dispensa ou inexigibilidade de  licitaçã.o,  é definida pela Lei

14.133/21  como  condição  indispensável  para  a  eficácia  da  contratação  e

aditamentos.

E o que preceitua o Art. 94 do referido diploma legal:

Art. 94. A divulgação no Portal Na al de Contratações

Públicas {PNCP} é condição indíspensável para a eficácia

do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitaçã.o;

11-  10 (dez} dias úteis, no caso de contratação direta.

A Comissão  de  Contratação  deve  se  atentar  especialmente  aos
indicados no § 2° do Ârt. 94.

1.     Conclusão.

Ante   o   exposto,   considerando   os   ditames   previstos   na   Lei

14.133/2021,   opino  pela  viabilidade  jurídica  da  contratação  pelo   meio

pretendido, desde que atendidas as recomendações do presente parecer.
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A Sua Senhoria o Senhor
Controlador Geral do Município de Brejão/PE,

Assunto:  Parecer. Possibilidade de Contratação Direta,

Objeto:  Serviços.   Prestação  de  serviços  de  consultoria,   assessoria,   planejamento  e  gestão

pública de forma especializada com a finalidade de atender ao contido na Legislação Federal  e
Estadual  na  execução  de  programas  e  projetos  que  envolvam
financeiros do Orçamento Geral da  União e do  Estado de  Pern
continuada,  bem como capaci{ar e orientar os gestores e servi
eficácia, a eficiência e a efetividade dos Órgãos de forma a ate

Vigência:  12 (doze) meses,

damentação:   0   procedimento  de  licitação   para
soria e consultoria advocatício, em conformidade

c/c Art,  72,  ambas da  Lei  Federal  n°  14,1
Lei  Complem©ntar n°  147,  de 0
n°s:   04/2024,   de  04,01.2

ls

ferência  de  recursos

programas de ação
os para aumentar a

io de Brejão/PE.

a   prestação   de   serviços   de
o no termos  da Art.  74,  inciso  111,

21f a  Lei  Complementar  n°  123,  de
normas aplicadas à espécie e Decretos

J2017,   e   a[terações   posteriores,   aplicando-se,

princípios da Teoria Geral dôs Contra{os e Disposições do Direito Público.

equisítan{e: Secretaria Municipal de Admínis{ração `

o Senhor Controlador,

<\Óumprimentando+o  cofidialmenfe,  por dgterminação  da Gestor Municípal,  encaminho  e solicito

de  V.Sa±  que  seja  a para  emissão  do  Parecer  acerca  da  possibilidade  da  utilização  para
vand9`Àautorizar o  andamento do  processo  administrativo  para objeto  acima]
ação êàpecífica

Conforme  so]ÍcÍ[ação
virtude  da  necessidade  da  c

retaria  Municipal  Requisitante,  documentação  anexo,  se  dá  em
ação  pretsndida  suprir  com  a  Assessoria  e  Consultoria  técnica

especializada  com  a  finalidade  de  prestação  de  serviços  de  consultoria,  assessoria,  planejamento  e

gestão  pública de forma especializada com  a finalidade  de atender ao contido  na legislação federal  e
estadual  na execução de programas e  projetos que envolvam  a transferência de  recursos financeiros
do orçamento geral  da União e do  Estado de  Pernambuco e  programas de  ação continuada,  também

para  capacitar e  orientar os  gestores  e servidores  públicos  para  aumentar a  eficácia,  a eficiência  e  a
efetividade dos Órgãos de forma a atender o município de Brejão/PE,

A  prestação  de  serviços  especializados  em  consultoria,  assessoria,  planejamento  e  gestão

pública é essencial  para assegurar a execução eficiente e legal de programas e projetos que envolvem
a transferência de  recursos financeiros do  Orçamento  Geral  da  União e  do  Estado.  Esses serviços se

ffic praça Me[quiades Bernardo,1  -Centro | 55.325iooo | Brejão[PE.
CNPJ/MF:  10.131.076/0001 -00                                              ÊÊÊ #eiÊaea®@breja®,pe.g®vSbr
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tornam imprescindíveis diante da complexidade dos processos e da necessidade de conformidade com
as normas e regulamentações exigidas pelas legislações federais e estaduais,                                ```_.._._

A  demanda  ora  em   análise   refere-se   ao   objeto  da   prestação   de  serviços,   destinado   a
consultoria    pela    gestão    da    secretaria    solicitante,    vez    que    a    municipalidade    necessita    de
assessoramento  no  que  se  refere  a execução  dos  vários  programas e  projetos estaduais  e  federais,

que envolvem principalmente a transferência de recursos financeiros.

Desta feita,  faz-se  imprescindível  a  manutenção  da contratação,  para dar continuidade  ao fiel
seguimento legal aos programas e projetos que envolvem a transferências financeiras para melhor gerir
os recursos municipais.

Neste contexto,  buscamos a colaboração da Controladoria Geral
se   apresenta   refere-se   à   necessidade   aceria   da   possibilidade
inexigibi[idade de licitação,

0  Agente  de  Contratação  {em  como  objetivo  assegura
todos  os  processos  relacionados  à apücação  da  Lei  Federal  n
04/2024 e  alterações  posteriores.  Dessa forma,  é imprescindíve}

ntroladoria Geral, para orientar na contratação direta da

Ressaltamos que este respaldQ técnico é crucial
ferida Lei,

Agradecemos antecipadamente pela atenção dis

clarecer a dúvida que
ntratação   direta   por

ia  e  conformidade  de
e  Decreto  Municipal  n.

parecer fornecido  pela

andamento dos procedimentos

a esta solicitação.

Após  a  análise,  solicitamos  o  encaminhamento  do  Parecer  a  Autoridade  Superior  para  os
fins`

Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me,

Departamento de Licitações e Contratos
Brejão/PE, em 11  de março de 2025.

José lldon Ta#es Bezerra Júnior
Agente de Contratação

Praça Melquiades Bernardo, 1 -Centro | 55.325.000 | Brejão-PE.

CNPJ/MF:  10.131.076/0001 -00                                             ÉÊ liGiÊa6ao@brejao.pe.g®V,br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

REFERÊNCIA: IARECER PARA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃ0.

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 022/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 011/2025

í%=:F:``
ií   _=-_:   ; --.,..   Í ,0  ._glf i&__T

PARECER:

ADMINISTRATIVO.   NOVA   LEI   DE   LICITAÇÕES   E
coNTRAToS ADnmNISTRATlvos. INExlGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO. FTJNDAMENTADA N0 ART. 74, 111, DA
LEI N°.  14.133/2021. CABIMENTO PELA LEGALIDADE
DO PROCEDIMENTO.

DADECISÃO:

REGULAR PROCEI}IMENTO DO FEITO.

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da Constituição
Federal, da Lei Municipal n° 767/2009 que institui o Sistema lntegrado de Controle lntemo do
Municípío que Cria a Secretaria Geral de Controle lntemo, e demais nomas que regulam as
atribuíções  do   Sistema  de  Controle   lntemo  referentes   ao  exercícío   do  controle  prévío
concomitante dos atos de gestão e visando orientar o Admiristrador Públíco.

Expedimos, a seguir, nossas considerações.

Vem ao exame deste Controle lntemo requisição de parecer técnico acerca da
admissibilidade   do   procedimento   administrativo   para   Contratação   de   Empresa   para
Prestação de Serviços de consuJtoria, assessoria, planejamento e gestão pública de forma
especialízada com a finalidade de atender ao contido na ]egislação federal e estadual na
execução de programas e projetos que envolvam a transferência de recursos financeiros
do orçamento gera] da união e do estado de Pernambucog e programas de ação continuada,
com como capacitar, orientar os gestores e servidores públicos i)ara aumentar a eficácia e
a  efetividade  dos  órgãos  de  forma  a  atender  o  muiiicípio  de  Bi.ejão/PE,  por meio  de
lnexigibílidade de Licitação, fimdamentada no art. 74,111, da Lei n°.  14.133/2021.

Os autos viemm instruídos com os seguintes documentos à presente análíse:

1.    Temo de Autuação de processo Licitatório;

2.    Comunicações lntemas de documentos pertinentes à Licitação;

3.   Documento de Foimalização da Demanda -DFD;

0         Praça Melquiades Bemardes, S/N -Centro  !  55325-000, Brejão-PE
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4.    Estudo Técnico preliminar -ETP;

5.    Mapa de Análise de Risco;

6.   Tenno de Referência;

//T==:F-.=,

-i  r,o.©8g

7.    Quadro Auxiliar de Detalhamento da Despesa;

8.    Parecer Juridico;

9.    Declarações e certídões.

Sabe-se que o Parecer do Controle lntemo em Processos Licitatórios refere-se
ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão, além de cmprir a fimção da
análise  do  procedjmento,  bem  como,  os pressupostos  fomais  materiaís,  ou  seja,  avaliar  a
compatibilídade  dos  autos  administrativos  produzidos  no processo  com  o  sistema jurídico
vigente.

Urge   infomar  que   a  veracídade   das  infomações   e   documentações   ora
apresentadas  são  de  inteira  responsabilídade  dos  con{raentes,  aos  quais  advirto  acerca  da

possibilidade de aplicação de sanções políticas, administrativas, civis e penais para os casos de
malversação da verba pública, decorrentes da prática de ato  de improbidade administratíva,

previstos em Lei Federal.

A padronízação nos procedimentos licitatórios é  fator crucial para otimízar a
transparência das contratações públicas visando a garantia de que os processos sejam realizados
de foma unifome,  facílitando, inclusive o controle, e as fiscalizações que são comumente
realizadas pelos órgãos de controle extemo, especialmente o Tribunal de Contas do Estado de
Pemambuco.

Não é ocioso lembrar que o art.  6°, inciso LX, da Leí n°  14.133/2021  define o
"agente de contratação" como o responsável por conduzir o processo licítatório, Íncluindo a

instrução  processual  e  as  decisões  que  não   sejam  de  competência  exclusíva  de  outras
autoridades.   Cabe  a  esse   agente  acompanhar  o  trâmite  da  licitação,   tomar  decísões  e
impulsionar o procedimento.

De modo geral, a Lei n°  14.133/2021 estabelece que os membros da Equipe de
Apoio atuam como auxiliares do agente de contratação. Contudo, a responsabílidade principal

pela assinatura de documentos - especialmente os de natureza intema e de apoio à gestão -
permanece com o agente. A Equipe de ApoÍo pode, eventualmente, assinar documentos, desde
que esteja agindo em nome do agente de contratação ou medíante delegação fomal.

Desta foma, a discricionariedade e convemiência da realização de deteiminada
contratação fica a cargo do Gestor Público.

E que merece ser relatado. OPINO.

Com  referência ao presente  processo  licitatório,  busca-se  a Co-++_
0         Praça  Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-PE
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Empresa para Prestação de Serviços de consultoi.ia,  assessoria,  planejamento ;
pública  de  forma  especia]izada  com  a  finalidade  de  atender ao  contido

f-:n=u=-T``\\

"o__e®_.,,_

federal e estadual na execução de programas e pi.ojetos que envolvam a transferência de
recursos  financeiros  do  orçamento  gera]  da  união  e  do  estado  de  Pernambuco,  e

progi.amas de ação continuada,  com como  capacitar,  orientar os gestores e servidores
públicos  para  aumentar  a  eficácia  e  a  efetividade  dos  ói.gãos  de  forma  a  atender  o
município de BrejãoffE, cuja justificativa encontra-se no Documento de Fomalízação de
Demanda, elaborado pela Seci.etaria Municipal de Administração, confome consta nos autos.

A Lei Federal n°  14.133, dispõe sobre os casos de inexigíbilidade de licitação,

previstos no seu art. 74, dentre os quais merece especial destaque, por se tratar da situação sob
análíse, prevista no inciso 111, que tem redação do seguinte teor:

Art.  74. E inexigível a licitação quando inviável  a competição,  em especial
nos casos de:

(...)

111   -   contratação   dos   seguintes   serviços   técnicos   especializados   de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empi.esas
de  notóiia  especialização,  vedada  a  inexigibi]idade  pam  servíços  de
publicidade e divulgação;

Desse modo, quando a possibilidade de contratação for colocada de foma aberta
acessível pam todas as pessoas que satisfaça, os requisitos exigidos e nela tenham interesse, não
haverá sentido em fixar qualquer competição.

0 artigo 72 da Lei Federal  14.133, de 2021, elenca providências e docunentos

que devem instruir a fase de planejamento do processo de contratação direta, confonne abaixo
transcrito:

I - documento de formalização de demanda e,  se for o casc>, estudo técnico

preliminar,  análise de riscos, termo de referência,  projeto básico  ou projeto
executivo;

11  -  estimativa de despesa,  que deverá ser calculada na foma estabelecida
no art. 23 desta Lei;

111  - parecer jurídico e pareceres técnicos,  se for o cffio,  que demonstrem  o
atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;                                                                          ,-

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habihtaç* e

qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

0         Praça Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-PE
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VII -j ustificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

•=--?_\,\
/`

Ante  o  exposto,  obedecidas  as  demaís  regras  contidas  nos  artigos  72  e  75,
concomitantemente,  art.  74,111,  da  Lei  Federal  n°   14.133/2021,  Leis  Complementares  n°
123/2006 e 147/2014, e Decretos Municipais n° 004/2024 e n° 031/2017. Manifesta-se, portanto

pela continuidade do processo licitatório de contratação direta, por inexigibilidade de licitação.

Salvo melhor JuÍzo. É o PARECER.

Brejão-PE,  11 de inarço de 2025.

Secretário Muricipal
DRIGUES

ntrole lntemo
Portaria n° 010/2025

Valber Anderson Rodriguess#rkq?n#|%Orir

®         Praça  Melquiades Bernardes, S/N -Centro  |  55325-000, Brejão-PE
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